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Conforme estabelece o artigo 60, I, “a”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental, bem como quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.



O presente projeto de lei tem por objetivo dispor sobre o reajuste do valor do vale compra alimentos e do auxílio saúde.


Consta na justificativa que as despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária 3.3.90.39 – outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica, e já está consignada no Orçamento vigente.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados pelo Procurador Legislativo, opinando pela constitucionalidade do presente projeto e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 06 de junho de 2019.
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